PROJETO DE LEI Nº


Autoria: Vereador Zezinho do Bugio.
Dispõe sobre o enfretamento à pichação no Município de Aracaju e dá outras providências.


O PREFEITO DA CIDADE DE ARACAJU:
[bookmark: _GoBack]Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica instituído, o enfrentamento à poluição visual e à degradação paisagística, ao atendimento ao interesse público, à ordenação da paisagem da cidade com respeito aos seus atributos históricos e culturais, bem como à promoção do conforto ambiental e da estética urbana do Município de Aracaju.
Parágrafo único. Constitui objetivo de que trata o "caput" deste artigo assegurar, dentre outros:
I - o bem-estar estético e ambiental da população;
II - a proteção, preservação e recuperação do patrimônio arqueológico, histórico, cultural, artístico, paisagístico, de consagração popular, bem como a valorização do meio ambiente urbano;
III - a percepção dos elementos referenciais da paisagem e a preservação das características peculiares dos logradouros e das edificações públicas e particulares;
IV - o equilíbrio de interesses dos diversos agentes atuantes na cidade para a promoção da melhoria da paisagem do Município;
V - reconhecer a prática do grafite como manifestação artística e cultural.

Art. 2º- O Combate a Pichações no Município de Aracaju, sob a coordenação da Guarda Municipal de Aracaju poderão receber denúncias de atos de pichação por meio de contato telefônico ou eletrônico.

Art. 3º- Para fins de aplicação desta lei, considera-se ato de pichação riscar, desenhar, escrever, borrar ou por outro meio conspurcar edificações públicas ou particulares ou suas respectivas fachadas, equipamentos públicos, monumentos ou coisas tombadas e elementos do mobiliário urbano	.
Parágrafo único. Ficam excluídos desta lei os grafites realizados com o objetivo de valorizar o patrimônio público ou privado mediante manifestação artística, desde que consentida pelo proprietário e, quando couber, pelo locatário ou arrendatário do bem privado e, no caso de bem público, com a autorização do órgão competente e a observância das posturas municipais e das normas editadas pelos órgãos governamentais responsáveis pela preservação e conservação do patrimônio histórico e artístico.

Art. 4º- O ato de pichação constitui infração administrativa passível de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a cada autor do ato de pichação presos em flagrante delito ou que forem posteriormente identificados, independentemente das sanções penais cabíveis e da obrigação de indenizar os danos de ordem material e moral porventura ocasionados.
§ 1º Se o ato for realizado em monumento ou bem tombado, a multa será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), além do ressarcimento das despesas de restauração do bem pichado.
§ 2º Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.

Art. 5º- Até o vencimento da multa, o responsável poderá firmar Termo de Compromisso de Reparação da Paisagem Urbana, cujo integral cumprimento afastará a incidência da multa prevista nesta lei, e poderá abranger também a obrigação de indenizar os danos de ordem material e moral porventura ocasionados, nos termos de decreto regulamentar.
§ 1º O Termo de Compromisso de Reparação da Paisagem Urbana fixará como contrapartida ao infrator, preferencialmente, a reparação do bem por ele pichado, ou para os que comprovarem hipossuficiência caberá a sanção de prestação de serviço em outra atividade de zeladoria urbana equivalente, ficando a critério da Guarda Municipal estabelecer a carga horária semanal dessa atividade, nao podendo ultrapassar 2h diárias.
§ 2º A celebração do Termo de Compromisso de Reparação da Paisagem Urbana não afastará a reincidência em caso de nova infração.
Art. 6º- Após o vencimento da multa, o débito será inscrito em dívida ativa, passível o infrator de registro no Cadastro Informativo Municipal - CADIN e protesto extrajudicial, além de o responsável ser demandado para ressarcimento das despesas e custos de reparação do  bem pichado.

Art. 7º- Os valores decorrentes das multas aplicadas nos termos do art. 4º desta lei reverterão ao Fundo de Desenvolvimento Cultural de Aracaju, criado pela Lei nº 1.266, de 15 de maio de 1987, em caso de patrimônio privado, o proprietário será ressarcido no valor referente ao dano causado.

Art. 8º- O autor ou autores do ato de pichação presos em flagrante delito ou que forem posteriormente identificados não poderão ser contratados pela Administração Direta e Indireta Municipal para exercer atividade remunerada, durante dois anos.
§ 1º A Guarda Municipal de Aracaju, manterá cadastro atualizado dos infratores apenados nos termos desta lei, contendo os números do documento de identidade e da inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF do Ministério da Fazenda, data de nascimento, filiação e endereços residencial e comercial.
§ 2º O integral cumprimento do Termo de Compromisso de Reparação da Paisagem Urbana afastará a restrição prevista no "caput" deste artigo, desde que o infrator não seja reincidente.

Art. 9º- O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de até 30 (trinta) dias.


Palácio Graccho Cardoso,  Aracaju, 19 de agosto de 2020.
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU



__________________________________________________________________________
Praça Olímpio Campos, 74 – Centro CEP. 49.010-010

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores:


A intenção fundamental deste projeto, que certamente contará com o apoio de todos os Vereadores desta Casa, é de facilitar o acesso da população na comunicação efetiva e direta com o poder publico Municipal, contribuindo com a preservação dos logradouros públicos e até privados da cidade. 
Hoje, sabemos que a grande maioria do patrimônio Municipal encontra-se verdadeiramente transformado em "obras primas", de imenso mau gosto, e que de "arte" não tem nada, pelo contrario, são apenas um acumulado de símbolos e letras pichadas como códigos enigmáticos indecifraveis. 
Com essa lei, daremos uma oportunidade direta e rápida à população em contribuir com sua cidade, denunciando esses pichadores, até mesmo antes do cometimento da pichação ou no seu inicio. Por outro lado, o poder Publico Municipal deverá, estar preparado para agir imediatamente contra a ação denunciada. Pela intenção que encerra e pelo objetivo patrimonial que o faz merecedor da atenção de todos, solicito a sua aprovação.

Palácio Graccho Cardoso,  Aracaju, 19 de agosto de 2020.
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